
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N',3 I .72I . DE I 8 DE AGOSTO DE 2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MLINICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE2OZI,ART. 4". /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESAS COM INSTALAÇAO DE ESTRUTURA

METÁLICA NAS CRECHES DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO SEM IMPACTO NAS METAS

CONTIDAS NA LDO E PPA - PROCESSO PMJ SEI: 15.66812022.

REF. SOLICITAÇÃO I.343 . UNIDADE DE GESTÀO DE EDUCAÇÀO

PEDIDO REQUISIÇÀO '179.822 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESAS COM INSTALAÇAO DE ESTRUTURA

METÁLICA NAS PRÉ-ESCOLAS DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO SEM IMPACTO NAS METAS

CONTIDAS NA LDO E PPA - PROCESSO PMJ SEI: I 5.66812022,

REF. SOLICITAÇÃO I.344 . TJNIDADE DE GESTÃO DE EDI]CAÇÃO

PED]DO

DECRETA¡

rìnQutsrÇÃo -t'7e.820 REMANË,JAMENTO

ART. l. - FrCA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MLTNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 275.2t3,10 (DUZENTOS E SETENTA E CINCO MIL DUZENTOS E

TREZE REAIS E DEZ CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES):

I3.0I.I2.365,0I 95.1547 CONSTRUCÃO EAMPLIACÃO OOS PRÉDIOS ESCOLARES DAEDUCACÂO
4.4.90.5I.00 OBRAS E INSTALACÖES

OOOO PROPRIA

R$ 88.679,00

I3.0I.I2.365.0I95.I548 CONSTRUCÃOEAMPLIACÄODOSPRÉDIOSESCOLARESDAEDUCACÃO
4.4.90.5I.00 OBRAS E INSTALACOES

OOOO PROPRIA

R$ r 86.534, I 0

TQTAL....R$ 2'15.213,10

ART. 2. . A CoBERTURA Do CRÉDITO DE QUE 1.Iì,A.ÌA O ART. I, FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

r - ANU¡AÇÃO IARCTAL DA(S) SEGUTNTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO oRÇAMENTO

VIGENTEI

13.0I.I2.365.0I 95.2178 TRANSPOIìTE GRATUITO PARA ESTUDANTES DA EDUCACÃO INFANTTI

3,3,90.32.00 MATERIAL DE DISTRIBUICÃO GRATUfTA

0000 PRoI¡RIA /
R$ 275.213.1tJ
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PREFETTuRADo MUNIcÍpto op ¡uNnnÍ

Decreto N.31j2112022

TOTAL..,.R$ 275.213,10 /

ART. 3". ESTE DECRETO ENTRAEM DATADE su¿punucaÇÀo.

LUIZ MACHADo I

MUNICIPAL

GESTOR DA

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADo E REGISTRADo NA LJNIDADE oE cBslÃo DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNTCIPIO DE JUNDTAT, AO(S) DEZOTTO DIA(S) OO rvrÊS DE ACOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

DOIS.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA TINIDADE DA CASA CIVI
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